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PROJETO DE LEI Nº 04 DE 15 DE ABRIL DE 2024.


Estabelece prioridade no atendimento em estabelecimentos públicos e privados às pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA.


A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Itirapuã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, apresenta à deliberação de Plenário o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º. As pessoas com Transtorno do Espectro Autista (Autismo) e seus acompanhantes terão atendimento prioritário em repartições públicas, concessionárias de serviços públicos e estabelecimentos comerciais privados, nos termos desta Lei. 

§ 1º. O atendimento prioritário descrito no caput ocorrerá em todo e qualquer órgão público da administração direta e indireta do município de Itirapuã, bem como com relação a toda qualquer pessoa física e jurídica que prestem serviços públicos por concessão, permissão ou delegação.

 § 2º. Com o objetivo de conceder a prioridade no atendimento às pessoas com Transtorno de Espectro Autista e seus acompanhantes, entende-se por estabelecimentos privados os que prestem atividades comerciais ou de prestação de serviços, tais como:

I - supermercados; 

II - bancos; 

III - farmácias; 

IV - restaurantes; 

V - lojas em geral; 

VI – hospitais;

VII – Instituições de ensino; e

VI - similares. 

Art. 2°. Os estabelecimentos públicos e privados deverão incluir nas placas de atendimento prioritário o símbolo mundial da conscientização do Transtorno do Espectro Autista – TEA. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões, 15 de abril de 2024.



DANIEL ANTÔNIO FERREIRA
Presidente




RODOLFO DE SOUZA LOURENÇO
Vice-Presidente



AQUINELO LEITE DA CRUZ
1º Secretário




EDVALDO TAKASHI MATSUMOTO
2º Secretário
JUSTIFICATIVA

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itirapuã tem a honra de submeter ao Plenário o Presente Projeto de Lei que estabelece prioridade no atendimento em estabelecimentos públicos e privados às pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA. 
O presente projeto se faz necessário a fim de se conscientizar a população acerca da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, instituída pela Lei Federal nº 12.764/2012 que em seu artigo 1º, parágrafo 2º, estabelece que os portadores do referido transtorno são considerados pessoas com deficiência para todos os efeitos legais. 
Em paralelo, a Lei nº 10.048/2000 dispõe que pessoas com deficiência têm direito a prioridade no atendimento, o que significa ter um atendimento mais rápido e eficiente em detrimento dos demais.
Assim, se a Lei nº 12.764/2012 considera a pessoa com transtorno do espectro autista como deficiente e a Lei nº 10.048/2000 garante atendimento prioritário às pessoas com deficiência, por conseguinte temos que toda pessoa com transtorno de espectro autista tem direito a atendimento prioritário. 
Ocorre que, infelizmente o Município vem enfrentando dificuldade em atender de forma preferencial as pessoas com autismo e seus acompanhantes, mormente no posto de saúde municipal. 
Assim, o presente Projeto de Lei visa garantir com maior afinco o atendimento prioritário às pessoas com transtorno do espectro autista e ainda compelir os estabelecimentos a informar nas placas que sinalizam esse tipo de atendimento o símbolo mundial da conscientização do Transtorno do Espectro Autista - TEA, como forma de dar publicidade ao direito de prioridade dos Autistas. 
Ressalta-se que é de extrema importância que as pessoas com transtorno do espectro autista tenham atendimento preferencial, a fim de se evitar desencadeamento de situações de crise e maiores problemas de saúde.
Dispensado outras e maiores justificativas, espera-se que esta propositura seja aprovada pelos nobres colegas desta Egrégia Câmara Municipal, ao tempo em que reiteramos nossos préstimos de elevada estima e distinta consideração.  

Sala das Sessões, 15 de abril de 2024.


DANIEL ANTÔNIO FERREIRA
Presidente




RODOLFO DE SOUZA LOURENÇO
Vice-Presidente




AQUINELO LEITE DA CRUZ
1º Secretário




EDVALDO TAKASHI MATSUMOTO
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